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N = Natureza;  
T = Temporalidade ou duração;  
I = Importância;  
A = Abrangência;  
R = Reversibilidade;  
M = Magnitude;  
S = Significância; 
ME = Medida de evitamento; 
MM = Medidas de mitigação; 
SI = Sinergia. 
 
As pontuações estabelecidas são demonstradas na Tabela abaixo, lembrando que por serem critérios relacionados aos impactos propriamente ditos, 
recebem pontuação diretamente proporcional ao dano ocasionado, ou seja, quanto maior o impacto ou mais negativo ele for para a fauna, maior a 
pontuação recebida.  
 

Atributo Conceito Pontuação 

Probabilidade de ocorrência (PO) 
Nula 1 
Baixa 2 
Alta 3 

Forma (F) Indireta 1 
Direta  2 

Natureza (N) Positiva 1 
Negativa 2 

Temporalidade (T) ou duração 
Transitória 1 
Cíclica 2 
Permanente 3 

Importância (I) 
Pequena 1 
Média 2 
Grande 3 

Abrangência (A) 
Local 1 
Regional 2 
Nacional 3 

Reversibilidade (R) 
Reversível 1 
Parcialmente reversível 2 
Irreversível 3 

Magnitude (M) 
Pequena 1 
Média 2 
Grande 3 

Significância (S) 

Insignificante 1 
Pouco 2 
Média 3 
Alta 4 

Medidas de evitamento (ME) Evitável 1 
Não evitável  2 

Medidas de mitigação (MM) Mitigável 1 
Não mitigável 2 

Sinergia de impactos (SI) Não sofre efeitos cumulativos e sinérgicos 1 
Sofre efeitos cumulativos e sinérgicos 2 

 
De acordo com a sistemática estabelecida, a matriz de impacto deverá ser enquadrada em quatro categorias de Impactos (altamente expressivo, 
expressivo, moderado, insignificante). 
 

IMPACTO CATEGORIA 
ALTAMENTE EXPRESSIVO Ʃ > 334 

EXPRESSIVO Ʃ > 264 e ≤ 334 
MODERADO Ʃ > 194 e ≤ 264 

INSIGNIFICANTE Ʃ ≤ 194 
 
 

ANEXO VI 
ENQUADRAMENTO DOS ESTUDOS DE MONITORAMENTO DE FAUNA CONFORME RESULTADOS DO GRIE, GDAP E MATRIZ DE AVALIAÇÃO 

DE IMPACTOS À FAUNA 
 

ENQUADRAMENTO DOS ESTUDOS PRIORIDADE GRIE_GDAP / GRAU DE IMPACTO 

A baixa / insignificante 

B 
baixa / moderado 

média / insignificante 
alta / insignificante 

C 

baixa / expressivo 
média / moderado 
alta / moderado 

máxima / insignificante 

 

 

D 

baixa / altamente expressivo 
média / expressivo 
alta / expressivo 

máxima / moderado 

E 
média / altamente expressivo 

alta / altamente expressivo 
máxima / expressivo 

F máxima / altamente expressivo 

 

 
Obs.: Deverão ser seguidas as diretrizes e orientações técnicas acerca do desenho e esforço amostrais, assim como os procedimentos metodológicos 
minimamente necessários para os estudos de fauna, regulamentadas pelo órgão ambiental licenciador. 
 
 

Enquadramento Nº de Campanhas 
Pré-obra Instalação Operação 

A Isento Isento Isento 

B 01 1/ano durante a LI 1/ano durante os dois primeiros anos da LO, a ser avaliado posteriormente a 
continuidade do estudo. 

C 01 02/ano com intervalos 
sazonais, durante a LI 

02/ano com intervalos sazonais durante os dois primeiros anos da LO, com 
continuidade avaliada após este período. 

D 02 02/ano com intervalos 
sazonais, durante a LI 

02/ano com intervalos sazonais durante os dois primeiros anos da LO, com 
continuidade avaliada após este período. 

E 02 04/ano com intervalos 
sazonais, durante a LI 

04/ano com intervalos sazonais durante os dois primeiros anos da LO, com 
continuidade avaliada após este período. 

F 04 04/ano com intervalos 
sazonais, durante a LI 

04/ano com intervalos sazonais durante os dois primeiros anos da LO, com 
continuidade avaliada após este período. 
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D 

baixa / altamente expressivo 
média / expressivo 
alta / expressivo 

máxima / moderado 

E 
média / altamente expressivo 

alta / altamente expressivo 
máxima / expressivo 

F máxima / altamente expressivo 

 

 
Obs.: Deverão ser seguidas as diretrizes e orientações técnicas acerca do desenho e esforço amostrais, assim como os procedimentos metodológicos 
minimamente necessários para os estudos de fauna, regulamentadas pelo órgão ambiental licenciador. 
 
 

Enquadramento Nº de Campanhas 
Pré-obra Instalação Operação 

A Isento Isento Isento 

B 01 1/ano durante a LI 1/ano durante os dois primeiros anos da LO, a ser avaliado posteriormente a 
continuidade do estudo. 

C 01 02/ano com intervalos 
sazonais, durante a LI 

02/ano com intervalos sazonais durante os dois primeiros anos da LO, com 
continuidade avaliada após este período. 

D 02 02/ano com intervalos 
sazonais, durante a LI 

02/ano com intervalos sazonais durante os dois primeiros anos da LO, com 
continuidade avaliada após este período. 

E 02 04/ano com intervalos 
sazonais, durante a LI 

04/ano com intervalos sazonais durante os dois primeiros anos da LO, com 
continuidade avaliada após este período. 

F 04 04/ano com intervalos 
sazonais, durante a LI 

04/ano com intervalos sazonais durante os dois primeiros anos da LO, com 
continuidade avaliada após este período. 
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INSTITUTO ÁGUA E TERRA 
PORTARIA Nº 28, DE 31 DE JANEIRO DE 2023 

 
O Diretor-Presidente do Instituto Água e Terra, nomeado pelo Decreto 
Estadual nº 54, de 04 de janeiro de 2023, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Estadual nº 10.066, de 27 de julho 1992, 
Lei Estadual nº 20.070, de 18 de dezembro de 2019, Decreto Estadual 
nº 3.813, de 09 de janeiro de 2020 e Decreto Estadual nº 11.977, de 16 
de agosto de 2022 e, 
 
 Considerando a necessidade de revisão da Portaria IAP nº 097, de 

29 de maio de 2012, que dispõe sobre conceito, documentação 
necessária e instrução para procedimentos administrativos de 
Autorizações Ambientais para Estudos de Fauna em processos de 
Licenciamento Ambiental; 

 Considerando a Portaria CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 
1997, Art. 7º, onde está previsto que "Os empreendimentos e 
atividades serão licenciados em um único nível de competência, 
conforme estabelecido nos artigos anteriores", cabendo assim aos 
órgãos licenciadores a atribuição de emitir as licenças para captura, 
coleta e transporte de animais silvestres, ictiofauna e demais 
organismos aquáticos dentro dos processos de licenciamento nas 
esferas correspondentes; 

 Considerando a Lei nº 11.428, de 22 de dezembro de 2006, Art. 32º 
I e II, onde está previsto que “A supressão de vegetação secundária 
em estágio avançado e médio de regeneração para fins de 
atividades minerárias somente será admitida mediante 
licenciamento ambiental e adoção de medida compensatória em 
bioma de Mata Atlântica"; 

 Considerando a Instrução Normativa nº 146 do IBAMA, de 10 de 
janeiro de 2007, que estabelece os critérios para procedimentos 
relativos ao manejo de fauna silvestre (levantamento, 
monitoramento, salvamento, resgate e destinação) em áreas de 
influência de empreendimentos e atividades consideradas efetiva ou 
potencialmente causadoras de impactos à fauna sujeitas ao 
licenciamento ambiental, como definido pela Lei n° 6938/81 e pelas 
Resoluções Conama n° 001/86 e n° 237/97; 

 Considerando o disposto na Portaria CEMA/PR nº 107, de 09 de 
setembro de 2020, que dispõe sobre o licenciamento ambiental, 
estabelece critérios e procedimentos a serem adotados para as 
atividades poluidoras, degradadoras e/ou modificadoras do meio 
ambiente; 

 Considerando o disposto na Portaria SEDEST nº 9, de 23 de 
fevereiro de 2021, que estabelece definições, critérios, diretrizes e 
procedimentos para licenciamento de unidades de geração de 
energia elétrica a partir de potencial hidráulico no âmbito do Estado 
do Paraná; 

 Considerando a Lei Complementar Federal nº 140, de 08 de 
dezembro de 2011, que fixa normas, nos termos dos incisos III, VI e 
VII do caput e do parágrafo único do art. 23 da Constituição 
Federal, para a cooperação entre a União, os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios nas ações administrativas decorrentes do 
exercício da competência comum relativas à proteção das 
paisagens naturais notáveis, à proteção do meio ambiente, ao 
combate à poluição em qualquer de suas formas e à preservação 
das florestas, da fauna e da flora e altera a Lei nº 6.938, de 31 de 
agosto de 1981; 

 Considerando a Instrução Normativa nº 13 do IBAMA, de 19 de 
julho de 2013, que estabelece procedimentos para padronização 
metodológica dos planos de amostragem de fauna exigidos nos 
estudos ambientais necessários para o licenciamento ambiental de 
rodovias e ferrovias; 

 Considerando a Lei nº 19.152, de 02 de outubro de 2017, que 
dispõe sobre a criação, o manejo, o comércio e o transporte de 
abelhas sociais nativas (meliponíneos); 

 Considerando a Lei nº 20.929, de 17 de dezembro de 2021, que 
torna obrigatória a compensação ambiental para empreendimentos 
geradores de impacto ambiental negativo não mitigável, no âmbito 
do Estado do Paraná; 

 Considerando a necessidade de estabelecer critérios e padronizar 
procedimentos relativos à fauna no âmbito do licenciamento 
ambiental de empreendimentos e atividades que causam impactos 
sobre a fauna silvestre, 

 
RESOLVE 
 
Art. 1º. Estabelecer definições, critérios, diretrizes e procedimentos 
administrativos para a emissão de Autorizações Ambientais para 
Estudos de Fauna em processos de Licenciamento Ambiental no Estado 
do Paraná. 
 

 

 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 2º. Os estudos da fauna silvestre para fins de Licenciamento 
Ambiental deverão ocorrer sempre que houver supressão da vegetação, 
alagamento de áreas ou outro tipo de transformação que acarrete 
alterações, perda ou fragmentação de habitats naturais localizados em 
áreas urbanas e rurais. 
 
§1º. Excetuam-se os casos de atividades agrossilvopastoris, devendo 
estas seguirem as legislações específicas. 
 
§2º. Os estudos faunísticos relacionados ao diagnóstico e 
monitoramento de atropelamentos de fauna em empreendimentos 
viários e ferroviários deverão seguir, além do estabelecido nesta Norma, 
os procedimentos preconizados em regulamentações específicas ao 
tema. 
 
§3º. Quando da existência de cavidades naturais, deverá ser realizado o 
levantamento e caracterização da fauna cavernícola, seguindo-se além 
dos procedimentos preconizados nesta Norma aqueles que integram 
regulamentações específicas ao tema. 
 
Art. 3º. São considerados estudos de fauna silvestre em processos de 
Licenciamento Ambiental: 
 
I. Levantamento/inventário de fauna; 
II. Monitoramento de fauna; 
III. Salvamento, resgate e destinação de fauna. 
 
Art. 4º. A solicitação de autorização de estudos da fauna silvestre nativa 
para fins de Licenciamento Ambiental deverá ocorrer nas seguintes 
condições: 
 
I. Qualquer empreendimento que gere impactos sobre a 

biodiversidade durante a sua implantação e operação que esteja 
sujeito ao licenciamento ambiental com estudo de impactos 
(EIA/RIMA – Estudo de Impacto Ambiental, RAP – Relatório 
Ambiental Preliminar, EAS – Estudo Ambiental Simplificado, RAS – 
Relatório Ambiental Simplificado, Plano de Controle Ambiental - 
PCA e outros); 

II. Sempre que houver a supressão de vegetação durante sua 
implantação, mesmo que não haja a necessidade de estudos de 
impactos; 

III. Sempre que houver impactos negativos à fauna durante sua 
operação; 

IV. Quando houver necessidade de se obter dados primários da fauna 
silvestre nativa para o levantamento, monitoramento, salvamento, 
resgate e destinação dos animais, sejam por métodos diretos ou 
indiretos de estudo; 

V. Em casos que exijam anuência do Instituto Brasileiro do Meio 
Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis – IBAMA. 

 
Art. 5º. Os estudos da fauna silvestre nativa para fins de Licenciamento 
Ambiental deverão cumprir as seguintes etapas: 
 
I. Planejamento do estudo através do delineamento amostral e as 

metodologias a serem utilizadas para cada grupo faunístico a ser 
inventariado; 

II. Obtenção de dados de ocorrência de espécies de diferentes fontes 
secundárias que estejam nos limites das áreas de influência do 
empreendimento; 

III. Efetivação das campanhas de campo para obtenção dos dados 
primários, quando couber; 

IV. Apresentação de relatório contendo resultados das campanhas ao 
órgão licenciador para sua aprovação. 

 
Art. 6º. Os profissionais responsáveis pela realização dos estudos 
deverão estar inscritos no Cadastro Técnico Federal (CTF) e no 
Conselho de Classe do Estado do Paraná, com Anotação de 
Responsabilidade Técnica (ART) específica aos estudos desenvolvidos. 
 
Parágrafo único. Serão considerados aptos para desempenhar a(s) 
função(ões) de responsável(is) técnico(s) por um determinado grupo 
faunístico os profissionais cujas atribuições estejam explícitas nas 
competências definidas pelo Conselho de Classe profissional. 
 

CAPÍTULO II 
DAS DEFINIÇÕES 

 
Art. 7º. Para fins desta Norma entende-se por: 
 


